INDICAÇÃO  Nº  1843       , DE 2003

 



Considerando que o Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, Vereador Antonio de Godoy do Espírito Santo,  nos encaminha cópia da Indicação  nº 733/2003, de autoria do ilustre Vereador Hamilton Freire Luta, apresentada no expediente da 26ª  Sessão Ordinária daquela Casa em 23 (vinte e três) de setembro de 2003;

 


 
Considerando que deve haver por parte do poder público a promoção de meios capazes de  preservar a vida oferecendo, sempre que possível, pessoas aptas e equipamentos e instalações modernas aos hospitais e postos de saúde para que possam assim atender da melhor forma possível os cidadãos que venham a precisar de tratamento;





Considerando que o Distrito de Cipó Guaçu, localizado no Município de Embu-Guaçu, tem uma população de aproximadamente 30.000 habitantes e que seu Pronto Socorro necessita com urgência de um Aparelho Cardioversor e Desfibrilador, haja vista que apesar deste Pronto Socorro efetuar atendimento de inúmeros pacientes por dia, não possui este equipamento tão importante;

 



Considerando  que  a verba destinada à aquisição de tal equipamento depende de providências da liderança do poder executivo do Estado de São Paulo;

 



Considerando que existam recursos possíveis, dos quais o Governo do Estado de São Paulo possa dispor para que haja a efetiva aquisição e repasse desse equipamento ao Pronto Socorro do Distrito de Cipó Guaçu, localizado no Município de Embu-Guaçu; 
 



INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias à aquisição e repasse de um Aparelho Cardioversor e Desfibrilador ao Pronto Socorro do Distrito de Cipó Guaçu,no Município de Embu-Guaçu.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO RODRIGO GARCIA

LÍDER DO PFL
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